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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A a Z CONSTANTES NA TABELA CMED/ANVISA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2025, às 15h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por ACÁCIA MEDICAMENTOS E 

MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, referente à licitação em epígrafe. 
 

QUESTIONAMENTO: 
 
Referente ao Registro Anvisa solicitado no subitem 4.1 do Estudo Técnico Preliminar, seria para algum item específico? 
 
 

RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Referente ao item: 
4.1 – Como se trata de aquisição de medicamentos, será exigido o comprovante de registro do medicamento na ANVISA, de acordo 
com a Lei nº 6.360/76 e Portaria Conjunta nº1/96 ANVISA. 
Essa exigência será para todos os medicamentos a serem adquiridos que deverão ter registro na ANVISA. 
Considerando que a relação de medicamentos de A a Z padronizada é extensa e não definida quais medicamentos serão adquiridos em 

cada solicitação, não será necessário apresentação de cópias dos comprovantes dos registros durante o certame. 
  
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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